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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
PRESIDÊNCIA 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 408, DE 18 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

Dispõe sobre o recebimento, o 
armazenamento e o acesso a 
documentos digitais relativos a autos 
de processos administrativos e judiciais. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.964/2019, que aperfeiçoa a 

legislação penal e processual penal; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.419/2006, que trata da 

informatização do processo judicial; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a uniformidade, a 

segurança e a disponibilidade de documentos digitais que, por razões técnicas, não podem 
ser inseridos nos sistemas processuais; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a cadeia de custódia de 

documentos digitais no Poder Judiciário, na forma do art. 158-A do Código de Processo 
Penal; 

 
CONSIDERANDO que aquele que desfigurar ou destruir documentos de 

valor permanente ou considerado como de interesse público e social ficará sujeito à 
responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, conforme o 
art. 25 da Lei nº 8.159/1991; 

 
CONSIDERANDO que a destruição, inutilização ou deterioração de 

arquivo constitui crime, conforme o art. 62, inciso II, da Lei nº 9.605/1998; 
 
CONSIDERANDO as diretrizes e normas de Gestão de Memória e de 

Gestão Documental e o Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder 
Judiciário (Proname), instituídas pela Resolução CNJ nº 324/2020; 

 
CONSIDERANDO que compete ao CNJ e, supletivamente, aos tribunais, 

regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos processuais por meio eletrônico e 
velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva de novos 
avanços tecnológicos e editando, para esse fim, os atos que forem necessários (Código de 
Processo Civil, art. 196). 
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CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento 
de Ato Normativo nº 0003995-16.2021.2.00.0000, na 90ª Sessão Virtual, realizada em 13 de 
agosto de 2021; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Os documentos e as peças digitais encaminhados pelas partes para 

juntada em autos judiciais ou administrativos deverão ser, preferencialmente, compatíveis 
com os sistemas eletrônicos utilizados pelo respectivo órgão do Poder Judiciário. 

 
§ 1º Por documento e peça digital, entende-se arquivo com informação 

registrada, codificada em dígitos binários, acessível e interpretável por meio de sistema 
computacional, em suporte e dispositivo de armazenamento variado, abrangendo gêneros 
textual, audiovisual, sonoro, iconográfico, programa de computador e outros. 

 
§ 2º Os documentos digitais juntados nos autos judiciais ou administrativos 

por meio dos sistemas eletrônicos oficiais passarão a compor o processo digital e 
observarão as normas e diretrizes do Programa de Gestão Documental do respectivo órgão 
de tramitação. 

 
Art. 2º Os órgãos do Poder Judiciário submetidos ao controle 

administrativo e financeiro do CNJ deverão disponibilizar repositório arquivístico digital 
confiável – RDC-Arq para a gestão e o tratamento arquivístico de documentos e mídias 
digitais cujo tamanho ou extensão sejam incompatíveis com o sistema de processo 
eletrônico oficial, com observância de garantia de acesso às partes. 

 
Parágrafo único. Os sistemas processuais deverão permitir o acesso 

contínuo aos documentos e às mídias digitais referenciados no caput por meio de links ou 
indicação do respectivo endereço de acesso registrado nos autos físicos ou eletrônicos. 

 
Art. 3º O documento ou a mídia digital que não puderem ser anexados ao 

sistema de processo eletrônico do tribunal ou ao repositório arquivístico digital confiável – 
RDC-Arq referido no art. 2º, qualquer que seja o motivo, deverão ser relacionados em 
certidão padronizada pelo tribunal. 

 
§ 1º A certidão mencionada no caput deste artigo conterá: 
a) descrição pormenorizada, acompanhada da justificativa acerca da 

impossibilidade de o arquivo ser anexado ou armazenado de outra forma; 
b) mídia ou dispositivo empregado para armazenamento; 
c) local específico em que se encontra mantida a mídia ou dispositivo; 
d) data, nome, matrícula e assinatura do servidor responsável pela guarda e 

emissor da certidão. 
 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, o material deverá permanecer 

acautelado em local seguro da Secretaria ou do Cartório da respectiva unidade judicial e 
armazenado em mídia externa fornecida pelo tribunal, facultando-se às partes amplo acesso 
ao seu conteúdo e realização de cópia em dispositivo eletrônico a ser fornecido pelo 
interessado. 
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§ 3º Os juízes deverão assegurar que os prazos processuais em processos 
físicos ou eletrônicos que dependam do acesso de documentos ou arquivos digitais não 
acessíveis em caráter contínuo somente tenham início depois da disponibilização de acesso 
ou obtenção de cópia à parte. 

 
Art. 4º Os documentos ou as mídias que não estejam referenciados nos 

autos físicos ou eletrônicos serão considerados não integrantes dos autos do processo ou 
do procedimento de investigação. 

 
Art. 5º Os documentos ou as mídias digitais que representem risco à 

violação da intimidade ou que sejam especialmente sensíveis deverão ser identificados na 
juntada ao processo eletrônico como documento “reservado/sensível”. 

 
§ 1º Ao documento especificado como “reservado/sensível” deverá ser 

conferido o grau mais elevado de sigilo, limitando o acesso a usuários designados, 
conforme as funcionalidades e regras do sistema eletrônico. 

 
§ 2º As mesmas regras de sigilo serão aplicadas para acesso ao repositório 

arquivístico digital confiável – RDC-Arq ou às mídias e aos dispositivos externos que 
armazenem documentos ou arquivos sensíveis. 

 
Art. 6º Os processos judiciais eletrônicos deverão ser ajustados para marcar 

a existência de documentos e arquivos digitais em RDC-Arq ou em dispositivos externos. 
 
§ 1º Os sistemas processuais deverão impedir a baixa do processo, físico ou 

eletrônico, até que seja definida a destinação legal, conforme as regras de tratamento 
arquivístico dos documentos e das mídias digitais mantidos em RDC-Arq ou em 
dispositivos externos. 

 
§ 2º O tratamento dos documentos e das mídias digitais admitidos no 

sistema de processo eletrônico do tribunal e dos referidos no § 1º deste artigo, no que 
couber, observará as mesmas normas de Gestão Documental do respectivo órgão de 
tramitação, incluídas avaliação e temporalidade. 

 
Art. 7º Os tribunais terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 

cumprimento da presente Resolução. 
 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Ministro LUIZ FUX 
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